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Acrescenta artigo ao Projeío de Lei
Complementar 001/2016, na forma que
indica.

Art. 12. Fica acrescentado o seguinte artigo ao TÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E
TRANSITÓRIAS, com a seguinte redação:

Art. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU), a ser
regulamentado na forma do artigo 290 da Lei Complementar n. 62, de 02 de
fevereiro de 2009 (Plano Diretor Participativo do Município de Fortaleza),
substituirá a Comissão Permanente de Avaliação do Plano Diretor (CPPD) em
suas funções.
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A presente emenda propõe que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, a
ser criado, substituirá a Comissão Permanente de Avaliação do Plano Diretor (CPPD),
em suas funções, conforme determina o Plano Diretor.
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